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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
GABINETE DO VEREADOR ADEMIR JUNIOR
Indicação Nº 982/2025Indicação Nº 982/2025


EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO, DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA COMPETENTE, QUE SEJA REALIZADA A OPERAÇÃO TAPA-BURACOS NO ASFALTO DO ESTACIONAMENTO PÚBLICO EXISTENTE NA RUA DO TUCURA, NO BAIRRO TUCURA – REGIÃO NORTE.


SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES VEREADORES,
	Na data de 11 de dezembro de 2025, este vereador, atendendo à solicitação da comunidade e através do trabalho de fiscalização, esteve pessoalmente no estacionamento público localizado ao lado da Rua do Tucura – Região Norte e constatou, com preocupação, que a malha asfáltica deste espaço apresenta vários buracos em diferentes pontos, comprometendo não apenas a segurança dos usuários, mas também a funcionalidade do local como um ponto de circulação e convergência de pessoas.
	Este estacionamento é amplamente utilizado pela população local, incluindo moradores do bairro Tucura e funcionários de empresas adjacentes, que dependem desse espaço diariamente para estacionar seus veículos de forma prática e segura. Considerando a alta frequência de uso, o estacionamento desempenha uma função essencial para a mobilidade urbana e o fluxo de pessoas na região, especialmente em um bairro de grande circulação, como o Tucura.
	O problema da malha asfáltica danificada não é recente, mas tem se intensificado nos últimos meses, gerando sérios impactos na qualidade de vida da população que depende desse espaço para suas atividades cotidianas. Os buracos no asfalto não apenas dificultam a mobilidade de veículos e pedestres, mas também representam um risco real de acidentes, com veículos podendo sofrer danos ao cair em buracos não visíveis à noite ou em dias de chuva, quando a visibilidade fica prejudicada. A falta de manutenção tem agravado o quadro, o que exige uma resposta rápida e eficaz por parte do Poder Público.
	Ademais, é importante ressaltar que esse estacionamento, por estar localizado em uma área central do bairro, é utilizado também como ponto de encontro para diversas pessoas que transitam pela região, seja para trabalho, seja para transações comerciais nas lojas vizinhas. Com a insegurança provocada pelos buracos, além de prejuízos estéticos, o clima de desconforto acaba se instalando, tornando a experiência de quem utiliza o estacionamento menos eficiente e segura.
	A manutenção urgente da malha asfáltica se torna, portanto, uma prioridade, não apenas para preservar a infraestrutura pública, mas também para garantir o bem-estar da população local. O uso constante de um espaço público como esse, sem a devida manutenção, pode resultar em deterioração acelerada, levando a gastos mais elevados e intervenções ainda mais complexas no futuro. Por isso, a realização de uma operação tapa-buracos imediata é fundamental para restaurar a qualidade do espaço e oferecer mais segurança aos usuários, evitando danos maiores à estrutura e à segurança viária.

	Diante do exposto, solicito que, com a máxima urgência, sejam adotadas as providências necessárias para a realização da operação tapa-buracos, de forma que a infraestrutura do estacionamento público seja restaurada, proporcionando um espaço seguro e funcional para todos que dele dependem. Além disso, a realização de serviços de manutenção contínuos no local também seria uma medida importante para evitar o surgimento de novos problemas.
	Portanto, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando para que sejam tomadas as providências necessárias para a realização da operação tapa-buracos no estacionamento público localizado ao lado da Rua do Tucura, no bairro Tucura – Região Norte.


Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 11 de dezembro de 2025.



ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
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